
 

Manual Peticionamento Eletrônico 

______________________________________________________________________ 

1. Orientações Gerais: 

 Utilize preferencialmente os navegadores web Firefox ou Chrome. 

 Antes de iniciar o peticionamento tenha os arquivos de cada documento já separados em seu computador e prontos para carregar. 

 Entre o carregamento do primeiro documento e o último não pode ultrapassar 1 hora. Com mais de 1 hora no sistema sem finalizar o peticionamento 

o arquivo carregado será considerado temporário e eliminado automaticamente. 

 Cada documento deve ser adicionado separadamente, um a um, com o preenchimento dos dados próprios. O peticionamento segue a legislação de 

gestão de documentos públicos, ou seja, o SEI não é um repositório de arquivos, mas sim de formalização de documentos. 

 Pare o mouse sobre os ícones  para ler orientações sobre a forma correta de preenchimento do campo correspondente. 

 Ainda, no preenchimento dos campos NÃO ESCREVA OS TEXTOS EM CAIXA ALTA. Alterne entre maiúscula e minúscula somente quando necessário, 

geralmente apenas a primeira letra de cada palavra fica em maiúscula. 

 Tenha especial atenção à indicação de Nível de Acesso, em que a opção “Restrito” deve ser exceção e somente deve ser indicado se no teor do 

documento contiver informações de fato restritas em razão de Hipótese Legal própria, conforme é detalhado em tópico mais abaixo. 

 Indique o Formato “Digitalizado” apenas se o arquivo foi produzido da digitalização de documento em papel, sendo importante antes passar OCR, 

para que o texto seja pesquisável (sugestão de software de OCR no tópico 3.6 abaixo). Ainda, é de responsabilidade do Usuário Externo ou entidade 

representada a guarda do documento em papel correspondente. 

 Atenção: 

 Formalmente, o horário do peticionamento, que, inclusive, constará expressamente no “Recibo Eletrônico de Protocolo” correspondente, será o do 

final de seu processamento, ou seja, com a protocolização dos documentos efetivada. 

 Todas as operações anteriores à conclusão do peticionamento são meramente preparatórias e não serão consideradas para qualquer tipo de 

comprovação ou atendimento de prazo. 



 
 Dessa forma, orientamos que os Usuários Externos efetuem seus peticionamentos com margem de segurança necessário para garantir que a conclusão 

do peticionamento ocorra em tempo hábil para atendimento do prazo processual pertinente. 

 Importante lembrar que considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, 

considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo. 

 Depois de logado no Acesso Externo do SEI, na coluna da esquerda, acesse os menus do Peticionamento Eletrônico: 

 

 

 

 



 
 

1.2. Peticionamento de Processo Novo: 

 Escolha o Tipo de Processo que deseja formalizar a abertura junto ao Órgão. Visualize orientações específicas parando o mouse sobre cada Tipo: 

 



 
 Para protocolizar documentos em processos já existentes, acesse o menu Peticionamento > Intercorrente. 

 Para cada Tipo de Processo tem-se definido apenas um Tipo de Documento Principal. Por Tipo de Processo pode ainda ser apresentada a área para 

carregar Documentos Essenciais, que são obrigatórios (deve carregar pelo menos um documento para cada Tipo indicado), e a área para carregar os 

Documentos Complementares, que são necessários a depender do caso concreto. 

 Selecionado o Tipo de Processo para abertura, observe os destaques abaixo: 

 

 

 Logo abaixo das duas seções acima, é apresentada a seção “Documentos”. Basta clicar em “Escolher arquivo”, preencher os campos e clicar 

“Adicionar” para cada documento que pretende peticionar. 



 
 O sistema critica os campos obrigatórios e também as extensões de arquivos permitidas. 

 



 
1.3. Peticionamento Intercorrente: 

 Tem por finalidade a protocolização de documentos em processos já existentes. 

 Condicionado ao número do processo indicado, os documentos poderão ser incluídos diretamente no processo indicado ou em processo novo 

relacionado. 

 Antes de tudo, na seção “Processo” deve inserir o número do processo no qual quer peticionar e clicar no botão “Validar”. 

 O número de processo deve ser previamente conhecido e indicado por completo para ser validado. o sistema somente válida se o número do 

processo existir no SEI do Órgão. 

 

 Depois que o número do processo é validado é exibido o botão “Adicionar”: 

 



 
 Somente depois que o processo validado é adicionado será apresentada a seção “Documentos”. 

 Basta clicar em “Escolher arquivo”, preencher os campos pertinentes e clicar “Adicionar” para cada documento que pretende peticionar. 

 O sistema critica os campos obrigatórios e também as extensões de arquivos permitidas. 

 

 

 

 



 
1.4. Concluir o Peticionamento: 

 Depois que adicionar todos os documentos que pretende peticionar, clique no botão “Peticionar” no canto superior ou inferior direito da tela para 

abrir a janela “Concluir Peticionamento - Assinatura Eletrônica”. 

 Na janela aberta, o Usuário Externo deve selecionar o “Cargo/Função” mais próximo da função ora exercida, confirmar sua “Senha de Acesso ao 

SEI” e clicar no botão “Assinar” para que a Assinatura Eletrônica e o processamento do peticionamento seja de fato iniciado. 

 

 Imediatamente depois que o processamento do peticionamento é finalizado, o sistema gera automaticamente o “Recibo Eletrônico de Protocolo” 

correspondente e o exibe para o Usuário Externo, que também é incluído no processo. 



 

 

 Em caráter meramente informativo, um e-mail automático é enviado ao Usuário Externo confirmando o peticionamento realizado, conforme 

protocolo do “Recibo Eletrônico de Protocolo” gerado. 

 A qualquer momento o Usuário Externo pode acessar a lista dos Recibos de seus peticionamentos. 



 

 


